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Local (videoconferência): ABRACE 
(Brasília/DF), EPE (Rio de Janeiro/RJ).  

Horário: 9:30-13:30 h 

 

Tema: Reunião do subcomitê 02 - transporte e estocagem 

 

Participantes: 

ABAR: Anton Schwyter (ARSESP), Elias Albarello (ARSESP), Inaê Lobo (ARSESP) 
ABIAPE: Marcelo Loureiro, Daniel de Pina 
ABRACEEL: João Barreto, Yasmin Martins 
ABEGÁS: Carlos Cesar Zanardo 
ABIQUIM: Luiz Pedro Biazoto 
ABRACE: Camila Schoti, Teresa Melo, Juliana Rodrigues 
ANP: Amanda Wermelinger, Mário Jorge Figueira Confort, Jorge Dias Junior, Luciano Veloso 
EPE: Gabriel Costa, Marcelo Alfradique 
FGV: Lívia Amorim 
IBP: Emmanuel Delfosse (Engie), Jean-Marie Gauthey (Engie), Marcia Loureiro (Statoil) 
MME: Aldo Junior, Fernando Matsumoto 
MPDG: Cláudio Navarro, Ernani Kuhn 
Petrobras: José Luiz Junior, Max Junqueira 
Stogas: Bruno Moraes, Ewout Eijkelenboom 

 

Registros:  

1. Camila Schoti (ABRACE) abriu a reunião com apresentação da agenda. 

2. Mário Confort (ANP) apresentou a Sugestão de Texto Legal para estímulo à Estocagem 

de Gás Natural elaborada pela ANP, circulada ao grupo no dia anterior, junto à 

apresentação.  

3. Bruno Moraes (Stogas) apresentou aspectos técnicos sobre a estocagem de gás natural, 

assim como uma Sugestão de Texto Legal elaborada pela Stogas. 

4. Resumidamente, a proposta apresentada pela ANP define que a estocagem seria exercida 

por concessão para reservatórios devolvidos à União e outras formações geológicas não 

produtoras de hidrocarbonetos, enquanto que a autorização da atividade seria outorgada 

no âmbito de concessões de E&P vigentes, com poucas alterações e adaptações ao texto 

legal atual, trazendo à estocagem, onde aplicável, dispositivos já vigentes na Lei do 

Petróleo e na Lei do Gás, sendo de fácil aplicação. A ANP defende a concessão com 

licitação por haver maior segurança jurídica na proposta e possibilidade de concorrência, 

incluindo dispositivo que preveja vantagens objetivas a serem regulamentadas para quem 

venha a pesquisar estruturas para estocagem. A ANP destacou ainda que sua proposta 

garantiria flexibilidade ao prever que licitações de O&G possam incluir a atividade de 

estocagem. Para a Agência, uma série de assuntos poderia ser facilmente tratada em 
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normas infralegais, tais como regras de acesso e prorrogação de contratos. Já a proposta 

apresentada pela Stogas também define que a autorização seja outorgada no âmbito de 

concessões de E&P vigentes, mas para outras formações geológicas haveria autorização da 

ANP no âmbito de uma concessão mineral. A Stogas acha que uma licitação específica para 

ESGN seria difícil de realizar devido, por exemplo, a incertezas nas informações necessárias 

e, como resultado, não estimularia o desenvolvimento da atividade no Brasil. Na visão da 

Stogas, o modelo apresentado por ela teria como vantagens, além de não precisar de 

licitação: a) facilidade de implementar, já que está usando na maioria regras já vigentes e 

conhecidas no mercado, b) isonomia entre projetos de ESGN. Isso tudo daria confiança 

para empreendedores para investir em projetos de ESGN no Brasil.  

5. Importante pontuar que ambas propostas defendem que não haveria 'autorização pura', ou 

seja, não haveria autorização sem uma concessão que as suporte. 

6. Em seguida, foram discutidas as atribuições necessárias à coordenação do sistema 

de transporte de gás natural. Foi entendido como consenso que as seguintes atividades 

seriam essenciais: 

a. coordenar o balanceamento do sistema; 

b. identificar e publicar informações transparentes e neutras acerca do sistema; 

c. coordenar a manutenção dos ativos; 

d. gerenciar os hubs físicos ou virtuais; 

e. propor ou auxiliar no planejamento da expansão da malha de gasodutos de 

transporte. 

7. Acordou-se que as demais atividades levantadas acerca da coordenação do sistema de 

transporte de gás natural fossem estudadas em maiores detalhes antes de serem 

consolidadas. 

8. Procedeu-se a uma apresentação da especialista Lívia Amorim (FGV) sobre os modelos de 

outorga de autorização e concessão para transporte com foco na caracterização 

jurídica dos contratos.  

9. Max Junqueira (Petrobras) sugeriu que seja consultado algum especialista acerca dos 

trâmites do setor elétrico quanto às questões de outorga e expansão. 

10. Foi abordado o tema “contingência”, que já se encontra na Lei do Gás, mas que ainda não 

foi regulamentado. Dessa forma, o SC2 sugerirá ao MME a conclusão do plano de 

contingência. 

11. Foram avaliados os seguintes pontos de interação com os outros subcomitês: 

a. SC3 distribuição – discussão sobre definição técnica de gasodutos de transporte e 

distribuição para fins de expansão (tema já apontado ao SC3); 
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b. SC4 comercialização – alocação de responsabilidades pela gestão do hub; 

c. SC5 tributação – como será tributada a reserva de capacidade por entradas e 

saídas; e  

d. SC8 integração gás/eletricidade – otimização do despacho elétrico considerando a 

disponibilidade e custos de gás, conforme vem sendo discutido no SC8. A 

coordenação sugeriu que o tema deve ser apresentado ao SC2 pelo SC8 caso a 

proposta seja de atribuir esta responsabilidade a um Gestor Independente da Malha 

de Transporte. 

 

Decisões:  

1. O cronograma será reavaliado entre a coordenação e a relatoria. 

2. A EPE irá enviar o documento sobre o PEMAT e as contribuições ao planejamento. 

3. Será feita uma reunião no dia 24/03 para continuação das discussões. 

 

Anexos: 

1. Lista de presença de Brasília/DF (ABRACE). 
2. Lista de presença do Rio de Janeiro/RJ (ABRAGET). 
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